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Pesquisa de Jurisprudência

Acórdãos

RE 830970 AgR / DF - DISTRITO FEDERAL 
AG.REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI 
Julgamento:  23/02/2016           Órgão Julgador:  Segunda Turma 

Publicação

PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-044  DIVULG 08-03-2016  PUBLIC 09-03-2016

Parte(s)

AGTE.(S)  : JOSÉ ILDEFONSO BIZATTO 
ADV.(A/S)  : ANDRÉ MELLO FILHO E OUTRO(A/S) 
AGDO.(A/S)  : ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Ementa 
 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO
INSUFICIENTE. ÔNUS DA PARTE RECORRENTE. MANDADO DE SEGURANÇA.
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. COMPARTILHAMENTO DE
INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS OBTIDAS EM PROCESSO DE NATUREZA CRIMINAL.
DISPONIBILIZAÇÃO DA TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DOS ÁUDIOS. NULIDADE.
INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO CONCRETA DE PREJUÍZO PARA A DEFESA.
PRECEDENTES. ILICITUDE DA PROVA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. SÚMULA 279/STF. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Decisão

A Turma, por votação unânime, negou provimento ao agravo regimental, nos termos do 
voto do Relator. Não participou, justificadamente, deste julgamento, o Senhor 
Ministro Gilmar Mendes. Ausente, justificadamente, a Senhora Ministra Cármen Lúcia. 
Presidência do Senhor Ministro Dias Toffoli. 2ª Turma, 23.2.2016.

Indexação

- VIDE EMENTA.

Legislação
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